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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Incentivo à Produção de 

Qualidade de Vinhos e Produtos Derivados da Viticultura, com o objetivo de elevar o 

padrão da qualidade dos produtos da viticultura brasileira. 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Incentivo à Produção de 

Qualidade de Vinhos e Produtos Derivados da Viticultura: 

I – a sustentabilidade ambiental, econômica e social da atividade; 

II – o desenvolvimento tecnológico da viticultura;  

III – o aproveitamento da diversidade cultural, ambiental, de solos, 

climas e relevos do País; 

IV – a adequação da ação governamental às peculiaridades e 

diversidades regionais; 

V – a articulação e colaboração entre os entes públicos federais, 

estaduais e municipais e entre estes e o setor privado; 

VI – o estímulo às economias locais. 

Art. 3º São instrumentos da Política Nacional de Incentivo à Produção 

de Qualidade de Vinhos e Produtos Derivados da Viticultura:  

I – o crédito rural para a produção, processamento e comercialização 

de derivados da viticultura;  

II – a pesquisa agrícola e o desenvolvimento tecnológico 

regionalizados; 

III – a assistência técnica e a extensão rural;  

IV – o seguro rural; 

V – a capacitação gerencial e a formação de mão de obra qualificada;  

VI – o associativismo, o cooperativismo e os arranjos produtivos 

locais; 

VII – as certificações de origem, social e de qualidade dos produtos; 
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VIII – o monitoramento da qualidade de derivados de uva produzidos 

no Brasil. 

IX - o zoneamento da viticultura no País e o controle do plantio de 

videiras e da multiplicação de mudas; 

X – as informações de mercado;  

XI – os fóruns, câmaras e conselhos setoriais, públicos e privados; e 

XII – a instituição de classificação e padronização de uvas, vinhos e 

seus derivados. 

Art. 4º Na formulação e execução da Política de que trata esta Lei, os 

órgãos competentes deverão: 

I - estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas; 

II – considerar as reivindicações e sugestões de representantes do 

setor e dos consumidores; 

III – fiscalizar o mercado enológico e combater fraudes e falsificações; 

IV – apoiar o comércio interno e externo dos produtos originários da 

viticultura nacional; 

V – flexibilizar restrições normativas quando os derivados de uva 

forem destinados ao mercado externo;  

VI – propor a padronização de informações em rótulos, alinhada, 

sempre que possível, com padrões internacionais; 

VII – estimular investimentos produtivos direcionados ao atendimento 

das demandas do mercado; 

VIII – incentivar o enoturismo;  

IX – instituir a certificação de viveiros que garantam a qualidade de 

mudas de videiras destinadas à produção vitivinícola;  

X – promover o uso de boas práticas agrícolas e disseminar o 

resultado de pesquisas tecnológicas; 
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XI – incentivar a implantação de mecanismos de rastreabilidade dos 

vinhos produzidos; 

XII – adotar ações de proteção fitossanitária visando elevar a 

qualidade da produção e o controle de pragas; 

XIII – incentivar e apoiar a organização dos viticultores que adotem as 

boas práticas produtivas;  

XIV – ofertar linhas de crédito para o financiamento da produção de 

derivados da viticultura, assim como da reestruturação produtiva e renovação das 

videiras, em condições adequadas de taxas de juros e prazos de pagamento;  

XV – promover a capacitação de pessoal para realização da vindima 

e processamentos posteriores para a produção de vinhos, sucos e outros produtos 

derivados da viticultura. 

Parágrafo único.  Terão prioridade de acesso às linhas de crédito de 

que trata o inciso XIV do caput os agricultores: 

I – familiares, pequenos e médios produtores rurais; 

II – capacitados para a produção de qualidade de vinhos e derivados 

da viticultura; e 

III – organizados em associações, cooperativas ou arranjos produtivos 

locais que agreguem valor aos derivados da viticultura, inclusive por meio de 

certificações de qualidade, de origem, de produção orgânica ou, ainda, por meio de 

selos sociais ou de comércio justo. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A viticultura nacional, ou seja, a cultura de vinhas, é uma atividade de 

relevância econômica em várias regiões do país. Apesar de haver predominância de 

produção de vinhos finos no Rio Grande do Sul, outras áreas como Santa Catarina e 

a região de Petrolina/Juazeiro ganham relevância no cenário vinícola nacional. Ao se 

considerar a viticultura como um todo, orientada também para a produção de vinhos 

de mesa, sucos e uva in natura, o cenário produtivo desdobra-se, abarcando todo o 

território nacional.  

O produto da viticultura, a uva, não é, de forma alguma, um tipo de 

commodity cujo foco produtivo seja exclusivamente volume de produção. Existem no 
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planeta mais de dez mil variedades de uvas, que, em seu conjunto, ensejam uma 

infinidade de possibilidades de consumo da fruta e seus derivados. Frente a tantas 

possibilidades de escolha, uma política nacional que apoie a produção de qualidade 

de derivados de uva desejados pelo consumidor interno e externo é fundamental para 

aumentar a competitividade e, por consequência, a renda de toda a cadeia produtiva 

envolvida na viticultura. 

As principais fontes de renda da viticultura são a venda de uva in 

natura, a produção de sucos e a produção de vinhos e derivados. Apesar de essas 

fontes de renda serem igualmente relevantes em termos de receitas geradas, há a 

necessidade de maior atenção à produção de vinhos e derivados. Tal necessidade 

impõe-se pelo fato de que uvas in natura e sucos não são suscetíveis de alta 

diferenciação de qualidade como ocorre com vinhos, não sendo incomum que um 

vinho produzido de determinada casta de uva resulte dezenas de vezes mais caro que 

outro vinho produzido do mesmo tipo de uva. Nesse sentido o projeto dá maior 

enfoque à produção de vinhos de qualidade, o que não quer dizer que outros produtos 

da viticultura não sejam contemplados, pois potenciais melhorias no vinho produzido 

implicariam mudanças que naturalmente impactariam positivamente outros derivados 

da uva. 

A Política Nacional de Incentivo à Produção de Qualidade de Vinhos 

e Produtos Derivados da Viticultura que propomos estabelece diretrizes que nortearão 

as tomadas de decisões, instrumentos por meio dos quais os poderes públicos 

materializarão a política proposta e orientações quanto à forma como serão realizadas 

as ações. 

A vitivinicultura, viticultura orientada para a produção de vinhos, é uma 

atividade cujo retorno dos investimentos demanda anos para se concretizar, seja pelo 

tempo de espera para que as videiras alcancem seu potencial produtivo, seja pelo alto 

valor dos equipamentos necessários para a produção de qualidade dos vinhos. 

Ademais, as condições climáticas, naturalmente oscilantes, dão ensejo a grande 

variabilidade produtiva. Essas peculiaridades da vitivinicultura justificam a previsão na 

política proposta de adequadas linhas de crédito para a atividade, bem como de 

seguro rural condizente. 

A formação de cooperativas é incentivada pois uma pluralidade de 

produtores pode aproveitar a força do conjunto para verter investimentos em 

equipamentos de uso comum, ampliar o canal de vendas ou a compra em escala de 

insumos. Entretanto é necessário um critério bastante equilibrado para o 

aproveitamento das forças cooperativas, pois a produção conjunta de derivados da 

uva pode levar a uma perda de qualidade ao se agregar a produção, pois produtores 

de melhor qualidade seriam prejudicados por produtores de menor qualidade. 

A geração de renda por meio de atividades complementares à 

viticultura também deve ser incentivada, de forma a atenuar a oscilação das receitas 

decorrente de variações climáticas indesejáveis, como foi o caso do ano de 2016, 

quando a produção da vitivinicultura desabou em comparação com anos anteriores. 

O incentivo ao enoturismo, conforme dispõe o projeto, seria uma forma de garantir 

receitas imunes às oscilações da produção. 
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A cultura da uva é bastante sensível ao terroir, ou seja, às condições 

de solo, clima e relevo impostas pelo lugar onde foram plantadas as videiras. Sendo 

assim, algumas regiões são ideais para a produção de certas castas de uvas, da 

mesma forma que outras regiões não teriam mínimas condições ambientais para a 

produção natural da mesma cultura. Portanto a regionalização da política proposta é 

essencial para a concretização dos objetivos desse projeto. 

Dentro do mercado enológico, é importante diferenciar vinhos de 

mesa de vinhos finos, pois a agregação de valor à uva ocorre de forma muito mais 

expressiva quando são produzidos vinhos finos cuja matéria-prima são uvas da 

espécie Vitis vinifera. Por imposições naturais, houve concentração de videiras das 

variadas castas de uvas dessa espécie no Rio Grande do Sul. Desenvolvimentos 

técnicos possibilitaram experiências de sucesso em regiões que não se imaginava 

possível abrigar uvas dessa espécie, como tem ocorrido no Vale do São Francisco, 

no Sul de Minas Gerais e interior de São Paulo. A ampliação da pesquisa técnica 

regionalizada poderia abrir novas frentes de produção de uvas do tipo Vitis vinífera, 

fundamentais para a produção de vinhos de alto valor. 

Incentiva-se a busca pelo reconhecimento de indicações geográficas, 

pois a similaridade de características do vinho produzido numa mesma região pode 

criar um conceito de identidade que, caso bem explorado comercialmente, pode 

aumentar vertiginosamente a venda de cada produtor, pois seriam todos beneficiados 

por um marketing comum de amplo alcance. 

Há também um esforço para consolidar a padronização de informação 

ao consumidor. O excesso de diferentes termos que remetem a um mesmo significado 

ou mesmo termos parecidos que remetem a significados diversos levam a confusões 

que resultam muitas vezes prejudiciais aos consumidores. Por exemplo, os termos 

“gran reserva” e “reserva” têm significados diferentes a depender do país, mas sempre 

apontam para um determinado tempo e condição de envelhecimento do vinho, o que 

é um qualificativo positivo. Ocorre que o termo “reservado” pode aparecer em algum 

rótulo, sem que de fato implique uma diferenciação positiva. Nesse caso a similaridade 

do termo gera confusão, pois poderia levar o consumidor a tomar o vinho por um 

produto especialmente envelhecido. 

O consumo médio de vinho pelos brasileiros é de 2 litros por ano, 

muito abaixo da média da Argentina, Chile e Uruguai, cuja média de consumo é 

superior a 20 litros por ano. O incentivo ao consumo de vinho por meio da política 

proposta poderia impulsionar a produção nacional. Ademais, é sabido que, 

diferentemente de outras bebidas alcoólicas, o consumo de vinho é tradicionalmente 

realizado de forma parcimoniosa, muitas vezes como complemento de uma 

experiência gastronômica. Dessa forma, a cultura do vinho não está relacionada aos 

infortúnios provocados pelo excesso de álcool. 

Ainda que o vinho seja a única bebida alcoólica derivada da uva de 

largo conhecimento do público, existem muitas outras bebidas derivadas da uva, tais 

como filtrado doce, mistela, grapa, conhaque e brandy. A política proposta contempla, 

de forma indireta, todas essa bebidas, além da produção e venda de uvas in natura 

bem como de sucos de uva. 
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Acreditamos que o presente projeto possa propiciar condições iniciais 

para a criação de uma efetiva política nacional de qualidade para a viticultura do País, 

portanto conclamo aos nobres parlamentares o apoio à presente proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2017. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 9.759, DE 2018

Institui a Política Nacional de Incentivo
à  Produção  de  Qualidade  de  Vinhos  e
Produtos Derivados da Viticultura.

Autor: Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

Relator: Deputado AFONSO HAMM

I - RELATÓRIO

Por intermédio do Projeto de Lei nº 9.759, de 2018, o nobre

Deputado Evair  Vieira  de Melo propõe a instituição da Política Nacional  de

Incentivo  à  Produção  de  Qualidade  de  Vinhos  e  Produtos  Derivados  da

Viticultura.

A proposição estabelece diretrizes, instrumentos de ação e fixa

parâmetros a serem observados na formulação e na execução dessa política

pública.

O  Projeto  de  Lei  nº  9.759,  de  2018,  tramita  sob  regime

ordinário, está sujeito à apreciação conclusiva das comissões e foi distribuído

para  manifestação  inicial  desta  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural e posterior apreciação pela Comissão

de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). Nesta Comissão não

foram apresentadas emendas.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

É com satisfação que passo a relatar o Projeto de Lei nº 9.759,

de  2018,  pelo  qual  o  Deputado  Evair  Vieira  de  Melo  propõe  importante

providência:  a  instituição  da  Política  Nacional  de  Incentivo  à  Produção  de

Qualidade de Vinhos e Produtos Derivados da Viticultura.

Como bem apontado pelo  autor  da  proposição,  o  cultivo  de

vinhas  e  a  destinação  de  sua  produção  ao  consumo  in  natura ou  à

transformação em sucos, vinhos e derivados é atividade econômica relevante

em várias localidades. 

Aproximadamente 64% dos vinhedos nacionais localizam-se no

Rio  Grande  do  Sul,  estado  que  se  destaca  pela  produção  de  vinhos  e

espumantes  de  qualidade.  Cada  vez  mais  valorizados,  esses  produtos

conquistam o respeito e disputam a preferência do consumidor. Premiações em

concursos internacionais atestam a qualidade da vitivinicultura desenvolvida na

região. No Vale do Rio São Francisco, Bahia e Pernambuco respondem, juntos,

por cerca de 14% da área cultivada no País. Na região, pratica-se o cultivo

irrigado, com predominância da produção de uva fina de mesa, consumida in

natura, e crescente parcela destinada à obtenção de vinho.

A Política Nacional de Incentivo à Produção de Qualidade de

Vinhos e Produtos Derivados da Viticultura que se pretende instituir tem muito

a contribuir para o fortalecimento do setor. A viticultura e a transformação de

uvas em vinhos e derivados são atividades que requerem planejamento em

longo  prazo  e  elevado  grau  de  especialização.  A  tudo  isso  precede  um

complexo  processo  de  seleção  e  melhoramento  genético  das  cultivares  a

serem utilizadas, aspectos em que a proposição se foca.

Merece  aplausos  a  prioridade  de  acesso  a  financiamentos

voltados à reestruturação produtiva e renovação das videiras,  bem assim à

produção de derivados da viticultura, conferida pelo parágrafo único do art. 4º

da proposição a agricultores familiares, pequenos e médios produtores rurais e

aos organizados em associações, cooperativas ou arranjos produtivos locais.
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Manter elevado padrão tecnológico é condição para a expansão e a desejada

continuidade da sofisticação da atividade.

A expectativa é de que a estruturação de uma política dedicada

ao  setor  traga  benefícios  consideráveis  aos  agricultores,  processadores  e

consumidores de uvas e seus derivados, como o incremento da qualidade dos

produtos,  o  dinamismo  do  mercado  interno  e  a  ampliação  de  nossas

exportações. 

Tendo  presente  o  exposto,  voto  pela  aprovação do  PL  nº

9.759, de 2018, como apresentado.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado AFONSO HAMM

Relator

2023_7036
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 9.759, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
9.759/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Afonso Hamm. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Tião  Medeiros  -  Presidente,  Ana  Paula  Leão,  Pastor  Diniz  e
Emidinho Madeira - Vice-Presidentes, Adilson Barroso, Afonso Hamm, Albuquerque,
Alceu Moreira, Coronel Meira, Daniel Agrobom, Daniela Reinehr, Dilceu Sperafico,
Evair Vieira de Melo, Henderson Pinto, João Daniel, José Medeiros, Lázaro Botelho,
Luciano Amaral, Luiz Nishimori, Magda Mofatto, Márcio Honaiser, Marussa Boldrin,
Misael Varella, Murillo Gouvea, Paulo Azi, Pedro Lupion, Pezenti, Raimundo Costa,
Rodolfo  Nogueira,  Rodrigo  Estacho,  Romero  Rodrigues,  Samuel  Viana,  Toninho
Wandscheer, Zé Silva, Zezinho Barbary, Zucco, Alberto Fraga, Benes Leocádio, Carlos
Veras, Coronel Fernanda, Dagoberto Nogueira, Domingos Neto, Dr. Francisco, General
Girão,  Heitor  Schuch,  Icaro  de  Valmir,  Lucas  Ramos,  Marcos  Pollon,  Matheus
Noronha, Murilo Galdino, Pedro Uczai, Rafael Simoes, Roberta Roma, Roberto Duarte,
Sergio Souza, Silvia Cristina, Thiago Flores, Vermelho, Vicentinho Júnior, Welter, Zé
Neto, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023. 

Deputado TIÃO MEDEIROS 
Presidente 
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